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PORTARIA nº 1595/2024 
 

Altera a composição do Conselho de Vitaliciamento (COVIT). 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no Art. 17, incisos XXIII e XXIV, da Lei de Organização e Divisão Judiciárias 
do Estado do Rio de Janeiro (LODJ); 
 
CONSIDERANDO a Resolução CM nº 02/2022, publicada no DJERJ de 18/07/2022, que regula o processo de vitaliciamento dos 
magistrados do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 
 
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo SEI nº 2020-0666598; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar para compor o Conselho de Vitaliciamento (COVIT): 
 

§ 1º. Desembargadora Coordenadora do COVIT: 
 
Desembargadora MARIA CELESTE PINTO DE CASTRO JATAHY. 
 
§ 2º. Juiz Auxiliar da Presidência: 
 
Juiz de Direito JOSÉ CLAUDIO DE MACEDO FERNANDES. 
 
§ 3º. Desembargadores Conselheiros dos Juízes aprovados no XLIX Concurso para Ingresso na Magistratura de Carreira: 
 
I - Desembargador CAMILO RIBEIRO RULIÈRE; 
 
II - Desembargador GABRIEL DE OLIVEIRA ZÉFIRO; 
 
III - Desembargadora KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT; 
 
IV - Desembargadora MARIA SANDRA ROCHA KAYAT DIREITO; 
 
V - Desembargador SÉRGIO SEABRA VARELLA; 
 
VI - Desembargadora MARIA ISABEL PAES GONÇALVES; 
 
VII - Desembargadora FERNANDA FERNANDES COELHO ARRÁBIDA PAES; 
 
VIII - Desembargador CARLOS GUSTAVO VIANNA DIREITO; 
 
IX - Desembargador PAULO WUNDER DE ALENCAR. 
 
§ 4º. Juízes Supervisores dos Juízes aprovados no XLIX Concurso para Ingresso na Magistratura de Carreira: 
 
I - Juíza de Direito REGINA HELENA FÁBREGAS FERREIRA; 
 
II - Juíza de Direito MARIA PAULA GOUVÊA GALHARDO; 
 
III - Juíza de Direito RITA DE CASSIA VERGETTE CORREIA AIDAR; 
 
IV - Juíza de Direito MIRELA ERBISTI; 
 
V - Juiz de Direito MARCELLO ALVARENGA LEITE; 
 
VI - Juiz de Direito ANTÔNIO AURÉLIO ABI-RAMIA DUARTE; 
 
VII - Juiz de Direito DANIEL KONDER DE ALMEIDA; 
 
VIII - Juiz de Direito ERIC SCAPIM CUNHA BRANDÃO; 

 
IX - Juíza de Direito CAROLINE ROSSY BRANDÃO FONSECA. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário, em especial as 
Portarias TJ nº 650/2017, nº 891/2019, nº 656/2021, nº 2263/2021, nº 2457/2021, nº 308/2022, nº 458/2022, nº 570/2022, nº 
1162/2022, nº 1028/2023, nº 1169/2023, e nº 2526/2023. 
 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2024. 
 

Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO 
Presidente do Tribunal de Justiça 


